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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS — PROJETO DE LEI Nº 130/2025 | 28 DE NOVEMBRO DE 
2025 | AUTORIA: WANDERLEI DIVINO ANTUNES

Esta propositura tem por finalidade declarar a Associação 
ARCA – Educação, Cultura e Sustentabilidade como entidade de Utilidade Pública 
Municipal, reconhecendo sua relevante atuação no desenvolvimento cultural, social e 
educativo de São Roque. Importa destacar que a ARCA está devidamente sediada no 
município, onde mantém suas atividades de forma contínua e permanente, contribuindo 
diretamente para a formação artística, a valorização cultural e o fortalecimento da 
comunidade são-roquense.

A associação nasceu a partir da longa trajetória de seus 
idealizadores no campo das artes e da cultura, cuja experiência anterior na Casa Capello, 
em São Paulo, consolidou um núcleo criativo que hoje atua integralmente em território são-
roquense. Desde 2020, a ARCA estabeleceu sua sede em uma área verde próxima ao 
centro da cidade, transformando o local em espaço de convivência, criação, formação e 
difusão cultural, aberto a artistas, grupos independentes e à população em geral.

Sua atuação no município é ampla e comprovada por meio 
de projetos que dialogam com artes visuais, música, audiovisual, literatura, intervenções 
urbanas e ações de sustentabilidade, com forte ênfase na arte de reuso e na reflexão 
ambiental. O evento Sustentáculo – Arte e Sustentabilidade, por exemplo, realizado em São 
Roque, mobilizou diferentes linguagens artísticas e envolveu oficinas, vivências, 
exposições e atividades comunitárias, consolidando a ARCA como referência em práticas 
culturais inovadoras e integradas à comunidade local.

A associação também se destaca na produção de 
conteúdos de relevância histórica e educativa, como o documentário “Por Baixo da Poeira 
do Cine São José”, que resgata a memória de um dos principais símbolos culturais da 
cidade. Além disso, mantém parcerias diretas com instituições e coletivos de São Roque, 
como escolas, o CRAS, a Brasital e grupos artísticos locais, evidenciando sua inserção 
efetiva na dinâmica cultural do município.

Outros projetos realizados em São Roque reforçam sua 
importância social, como oficinas para famílias em situação de vulnerabilidade, curadoria 
de eventos oficiais, atividades que visam à inclusão, visibilidade e representatividade de 
públicos diversos, exposições, festivais, mostras artísticas, apresentações musicais e 
ações de economia criativa. Essas iniciativas fortalecem a identidade cultural da cidade, 
ampliam o acesso à arte e promovem experiências formativas que beneficiam diretamente 
a população.

A consolidação da ARCA como entidade sediada em São 
Roque, somada à amplitude e à relevância de suas ações, evidencia sua contribuição 
efetiva ao interesse público. Reconhecer a associação como Utilidade Pública Municipal 
significa valorizar um trabalho que já impacta positivamente o município e criar condições 
para sua continuidade e expansão, garantindo que suas atividades sigam promovendo 
cultura, inclusão equitativa de diversos grupos sociais, sustentabilidade e educação.
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Ante o exposto, Wanderlei Divino Antunes apresenta ao 
plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque a seguinte propositura:
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PROJETO DE LEI Nº 130/2025-L
De 28 de novembro de 2025
(De autoria do vereador Wanderlei Antunes)

Declara de utilidade pública a Associação ARCA – 
Educação, Cultura e Sustentabilidade.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e o Executivo promulga esta lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação 
ARCA – Educação, Cultura e Sustentabilidade, inscrita no CNPJ sob o nº 05.284.178/0001-
25, sediada na Estrada Mario de Andrade, nº 1001, Planalto Verde, CEP 18133-750, São 
Roque/SP.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 28 de 
novembro de 2025.

WANDERLEI DIVINO ANTUNES
Vereador
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